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Confere nova reda ção ao artigo 28, 	acresce 

paragrafo ao artigo 29, revo ga o artigo 30, to-

dos da Lei n2 4 060, de 14 de junho de 1 951, 

e dá outras providencias. 
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Art. 12 - O artigo 28 da Lei n2 	060, de 
	

114 

de junho de 1 951, passa a ter a se guinte redação: 

Art. 28 - Tendo completado cinco (5), dez (10), 

quinze (15), vinte (20), vinte e cinco (25) e 

trinta (30) anos de servi ço exclusivamente muni-

cipal, pagar-se-á aos extranumerários diaristas e 

tarefeiros adicional sObre seu salário ordinário 

- que passará a fazer parte integrante deste - 

correspondente a cinco (5), dez (10), quinze(15), 

vinte (20), vinte e cinco (25) e trinta por cen-

to (30%), respectivamente. 

§ unico - Calcular-se-ao os adicionais sobre 	o 

salário ordinário recebido". 

Art. 2 - 0 artigo 29 da Lei n2 4 060, de 14 de 

junho de 1 951, fica acrescido do se guinte parágrafo: 

§ 2  Durante a licen ça premio, que será consi 
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derada para todos os efeitos como tempo de 

serviço prestado, pagar-se-ao os salarios 

na base do salário ordinário de trabalho". 

Art. 32 - Fica revogado, em todos os seus 

termos, o artigo 30 da Lei ns2  4 060, de 14 de junho de 1 951. 

Art. 42 - Fica mantido o disposto no pará- 

grafo ISnico do artigo 3 2  e no artigo 42, um e outro da Lei 	n 2  

7 154, de 14 de junho de 1 960. 

Art. 52 - Esta lei entrará em vigor na da-

ta de sua publicaçao, revogadas as demais disposiçoes em contra-

rio, 

Camara Municipal de São Paulo, 17 de mar- 

ço de 1 970. 
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